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"Conceder Férias a Servidor
Público e da oulros
providências".

Luís Felioe Alves de Carvalho . Presidente da Câmara Municipal de
Nova Nazaré' Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuiçôes legais
conferidas pela LEI orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara.

Art. 1'Conceder férias regulamentares ao período de 20 (vinte) dias
referente ao exercício de 2024, a serem computados a partir do dia 04 ao dia
23 de novembro de 2024. ao servidor ROSEMAR DE OLIVEIRA
SIQUEIRA, brasileiro, casado, portador do RG no. 1449328 - 4 SSP/MT e

CPF no. 693.013.01I - 72, efetivo no cargo de Agente Administrativo da

Câmara Municipal de Nova Nazaré.MT.

Ãrt,2"- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala da presidência aos 04 dias do mês novembro de 2024

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se.

Luís Felipe Al s de Carvalho
PRES NTE

A CASA DO POVO

CNPJ: 04,244.394/0001 -84

RESOLVE:
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CADASTRAR. ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS

EFETUAR SAOUES - CONTA CORRENTE

EFETUAR SAQUES _ POUPANÇA

EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNtCO

EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO

CONSULTAR CONTAS/APLIC, PROGRAMAS REPASSE RECURSOS

FEDERAIS

LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP

SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS

SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÔES DE CREDIIO

EMITIR COMPROVANTES

ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO

CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO

CARTÃO TRANSPORTE - AUTORIZAR DEB/TRANSF MEIO

ATUALIZAR FATURAI\4ENTO PELO GERENCIADOR FINANCEIRO/

AASP

ASSINAR INSTRUI\.,IENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS DE PRESTA-

ÇÂo DE SERV|ÇOS

Em anexo, segue cópias dos Atos de Nomeação dos outorgados com as

devidas publicãções.

Atenciosamente,

EoEiTILSON l,lARlNO DOS SANTOS

Prefeito irunicipal

THAIS MARTINS PAZ

Secretária l\,4unicipal de Saúde

OecÍelo 13512024

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N'143, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024

DECRETO N'143, OE 04 DE NOVEMBRO OE 2024

SÚMULA: DESIGNA A SRA MARIA LUIZ.A THIS, PARA A FUNÇÃO DE

COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁSICA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE,

DO I\,IUNIC|PIO DE NOVA MONÍE VERDE, ÊSÍADO DE I\,4ATO GROS-

so.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, PreÍeito do lüunicípio de Nova

l\ronte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes que lhe sáo

conÍeridas por lei,

RESOLVE:

ARTIGO í" - Designa a Sía. MARIA LUIZA THIS, pará a função de Coor-

denadora da Atênção Básica e Vigilância em Sâúde. lotada na Secretaria

de Saúdê, do Município de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso

ARTIGO 20 - Este dêcreto enkará em vigoÍ na data de sua publicação, re-

troagindo seus efêitos a 01 de novembro de 2024' revogadas às disposi-

çôes em contrário.

Nova Monto Verdê - lúT, 04 de novembro de 2024

EDEMILSON MARINO OOS SANTOS

Prefeito [4unicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ NOVA NAZARÉ

CAMARÂ
PORTARIA N" 23/2024

Luís Felipe Alves de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de
Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuiçôes lê.
gais conferidas pêla LEI orgânica Municipal ê Regimenlo lnterno da
Câmara.

RESOLYEi

Art. í'Conceder férias regulamentares ao período de 20 (vinte) dias
rêÍerentê ao exercício dê 2024, a sêrem computados a partir do dia 04

ao dia 23 de novembro de 2024, ao servidor ROSEMAR DE OLIVEIRA
SIQUEIRA, brasileiro, casado, portador do RG no. 1449328 - 4 SSP/MTe

CPFn'. 693.0Í 3.011 - 72, etetlvo no cârgo dê Agênto AdministÍativo da

Cámârâ l\.4unicipal de Nova Nazaré/l\,4I.

Art. 2'- Esta portaria enkará em vigoí na data dê sua publicação, íevoga-

das as disposiÇôes êm contrário.

Sala da presidência aos 04 dias do mês novembro dê 2024.

Publique -se
Dê-se ciência,

RêglstrG-se ê cumpra-sê.

Luís Felipe Alves de Carvalho

PRESIDENTE

"Dispõe sobre conversào de Llcença Prêmio em Pêcúnia, e da outras
providências".

Luis Felipê Alves de CaNalho, PÍesidente da cámara Municipal dê

Nova Nazaré, Estado dê Mato Grosso no uso de suas atribuições

legais conferidas pelâ LEI orgânica Municipal ê Regimento lnterno

da Càmara, ê conforme detêrmina a Lêi complementar 2312007, Atl.

97-4, na qualé facultado ao servidor convertêr a Licença Prêmio em

Pêcúniâ.

RESOLYE..

Art. lo Convêrtêr licença Prêmio em Pêcúnia, ao sêÍvidor RosemaÍ

dê Oliveira Siqueira, brasilêiro, casado, portador do RG no. 1449328 - 4
sSP/MTe CPFn'. 693.0't 3.0'11-72, êÍêtivo no cargo de Agente Adminis-

trativo da Câmara Municipalde Nova Nazaré/[,4l, no período aquisitivo de

2019 a 2024.

Aat.2o- Esta portaria enkará em vigor na data de sua publicação, revogan

do as disposições em contrário.

Sala da presidência, âos 04 dias do mês novembÍo de 2024.

Publique -se

Dê-se ciência,

Registro-se e cumPra-se'

Luís Felipê Alves de Carvalho

PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLíMPlA

DEPARTAMENTO PESSOAL
PoRTARIA MuNlc|PAL N'283 DE o'l DE NoVEMBRO DE 2024'

"QUE DISPÔE SOBRE CONCESSÃO DE LICENçA PRÊMIO".

JosÉ ELPlolo DE MoRAES CAVALCANTE, Preíeito Municrpal dê Nova

Olímpiâ, Estado de lúato Grosso, usando de suas atribuiçôes legêis que

lhe são inerentes por lel, expede â segulnte portaria.

RESOLVENDO:

Art. l oconceder a Licença Prêmio por Assiduidade a (o) servidor (a) pÚ-

blico {a)deste município, Senhor (a) ROMILÍON JOSE DE ALMEIDA' ins-

diariomunicipal.org/mUamm' www.amm org.br Assinado Digitâlmentê

"Concêdet Férias a SeNidor Público e da outÍes providências".

CAMARA
PORTARIA N" 2212024
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